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PREJULGADOS

1. DESPESAS

1.1) Despesas. Diárias. Previsão da concessão em 
lei e regulamento. Composição mínima da presta-
ção de contas.

A concessão de diárias a agente público deve estar 
prevista em lei e em regulamento próprio, podendo a re-
gulamentação ser formalizada por ato normativo de ca-
da Poder, que deve prever os requisitos de concessão, as 
hipóteses de utilização e a forma de prestação de contas. 
A prestação de contas deve ser instruída por, no mínimo, 
relatório de viagem, bilhetes de passagens, comprovan-
tes de participação em cursos e treinamentos, solicitação 
fundamentada, autorização pelo ordenador, notas de 
empenho e liquidação e comprovante de recebimento 
dos valores pelo servidor, bem como da sua devolução, 
quando for o caso, sendo que a municipalidade pode 
requerer outros documentos.

(Consulta. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. 
Resolução de Consulta nº 01/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 28.730-0/2013).

1.2) Despesas. Diárias. Objetivo da concessão. 
Pagamento de despesas indenizadas por meio de 
outros institutos. Não permitido.

A concessão de diárias objetiva o ressarcimento de 
despesas de alimentação, estadia e locomoção incorridas 
pelo deslocamento de agentes públicos a outro muni-
cípio para exercerem as atribuições inerentes ao cargo 
ocupado, não sendo permitida a utilização de diárias 
quando essas despesas já forem indenizadas por outros 
institutos, tais como: ajuda de custos, auxílio transporte, 
auxílio alimentação, verbas indenizatórias, dentre ou-
tros.

(Consulta. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. 
Resolução de Consulta nº 01/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 28.730-0/2013).

1.3) Despesas. Diárias. Ressarcimento ao agente 
público após o seu deslocamento. Possibilidade 
excepcional. Requisitos.

Excepcionalmente, é possível o ressarcimento a pos-
teriori de diárias devidas ao agente público, tendo em 
vista que este não pode suportar com recursos próprios 
despesas incorridas no exercício das atribuições de seu 
cargo, com a ressalva de que a hipótese de ressarcimento 
a posteriori não isenta a eventual aplicação de sanção 
pelo Tribunal de Contas ao responsável que deixou de 
observar a legislação de diárias à época do deslocamen-
to do agente público. O ressarcimento deve atender aos 
seguintes requisitos: 

a.	 	comprovação da autorização para deslocamento 
do agente, emanada pela autoridade competente 
em ato da época do fato;

b.	 justificativas para as situações que ensejaram o 
não processamento tempestivo da despesa e do 
seu pagamento; 

c.	 comprovação da correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições e as atividades re-
alizadas na viagem; e, 

d.	 	apresentação de regular prestação de contas, nos 
moldes requeridos pela legislação da época do 
deslocamento.

(Consulta. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. 
Resolução de Consulta nº 01/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 28.730-0/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/287300/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/aaf541edc47663caf511323e58c86cb2
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/287300/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/aaf541edc47663caf511323e58c86cb2
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/287300/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/aaf541edc47663caf511323e58c86cb2
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/287300/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/aaf541edc47663caf511323e58c86cb2
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/287300/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/aaf541edc47663caf511323e58c86cb2
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/287300/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/aaf541edc47663caf511323e58c86cb2
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ACÓRDÃOS

1. AGENTE POLÍTICO

1.1) Agente político. Responsabilidade. Delegação 
de competência à comissão de concurso. Dever de 
supervisão do gestor. Não configuração de pre-
sunção absoluta de responsabilidade pelos atos 
delegados.

O dever de supervisão dos atos de seus subordinados 
não configura presunção absoluta de responsabilidade 
do gestor em relação a todos os atos praticados por co-
missão instituída para averiguar a legitimidade dos do-
cumentos exigidos em edital de concurso público, o que 
tornaria inócuo o instituto da delegação de competência.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
15/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 16.677-4/2012).

2. CÂMARA MUNICIPAL

2.1) Câmara Municipal. Processo legislativo. 
Discussão e aprovação de Lei. Verba indenizató-
ria. Interesse particular descaracterizado.

A discussão e aprovação de Lei, pelos vereadores, 
que crie ou implante verba indenizatória relacionada 
com o exercício da atividade parlamentar não caracteri-
za matéria de manifesto interesse particular, mas, sim, 
de interesse público, afeto à função legislativa do ente 
federativo.

(Representação de Natureza Externa. Relator: Con-
selheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 
12/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 16.689-8/2012).

3. CONTROLE INTERNO

3.1) Controle Interno. Patrimônio. Custos com ma-
nutenção de veículos, combustíveis e equipamen-
tos. Controle individualizado.

O controle dos custos com manutenção de veículos, 
combustíveis e equipamentos deve ser feito de forma 
individualizada, sob pena de afronta ao artigo 94 da Lei 
nº 4.320/64.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 04/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 
7.591-4/2013).

4. DESPESAS

4.1) Despesas. Multas e juros de mora. Devolução 
ao erário. Correção monetária. Data inicial da in-
cidência.

Para efeito de recolhimento aos cofres públicos, com 
recursos próprios, de valores decorrentes de despesa an-
tieconômica com pagamento de juros e multas ocasiona-
dos por atrasos no cumprimento de parcelas contratuais, 
a correção monetária aplicada deve incidir a partir da 
data do fato gerador da despesa lesiva.

(Contas anuais de gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 04/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 
7.591-4/2013).

5. DÍVIDA ATIVA

5.1) Dívida Ativa. Cobrança. Responsabilidade fis-
cal. Medidas efetivas de cobrança.

1.	 No âmbito da responsabilidade da gestão fiscal 
quanto à obtenção de receitas pela Administra-
ção Pública, constituem requisitos essenciais não 
só a instituição, previsão e efetiva arrecadação 
de todos os tributos, como também a adoção de 
medidas efetivas para cobrança da dívida ativa. 

2.	 A inexistência de notificação dos contribuintes 
inscritos em dívida ativa configura a omissão da 
gestão em adotar providências para cobrança da 
dívida, não cumprindo com um dos requisitos es-
senciais da gestão fiscal responsável.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão 04/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 
7.591-4/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/166774/ano/2012/numero_chamado//ano_chamado//hash/4ce02c3216e369d52c591049e2f05963
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/166898/ano/2012/numero_chamado//ano_chamado//hash/8f24d30c98c9d6650b87507636b92908
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75914/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b52d5811a2d630734757cf080ce68b4f
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75914/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b52d5811a2d630734757cf080ce68b4f
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75914/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b52d5811a2d630734757cf080ce68b4f
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75914/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b52d5811a2d630734757cf080ce68b4f
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75914/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b52d5811a2d630734757cf080ce68b4f
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75914/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b52d5811a2d630734757cf080ce68b4f
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6. LICITAÇÃO

6.1) Licitação. Habilitação. Qualificação técnica. 
Comprovação de experiência. Serviços voltados à 
gestão pública. Possibilidade.

É razoável e proporcional, não configurando restrição 
à competitividade na licitação, a exigência editalícia para 
que o licitante comprove experiência na prestação de 
serviços voltados à gestão pública no âmbito do objeto 
licitado, nos casos em que a licitação destinar-se à con-
tratação de serviços de fábrica de softwares, manuten-
ção, suporte técnico e assessoria em sistemas de gestão 
pública municipal.

(Denúncia. Relator: Conselheiro Valter Albano. Acór-
dão nº 08/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 28.195-
6/2013).

7. PESSOAL

7.1) Pessoal. Nepotismo. Nomeação de cônjuge do 
prefeito para o cargo de secretária municipal. Não 
configuração.

Não configura nepotismo a nomeação de cônjuge do 
prefeito para assumir cargo de secretária municipal, ten-
do em vista que o cargo possui natureza política e não 
administrativa.

(Denúncia. Relator: Conselheiro Valter Albano. Acór-
dão nº 10/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 16.969-
2/2013).

7.2) Pessoal. Nepotismo. Servidor efetivo cedido. 
Exercício de cargo comissionado ou função gratifi-
cada. Ausência de parentesco com autoridade no-
meante e de subordinação hierárquica com quem 
tem relação de parentesco. Descaracterização.

Não caracteriza nepotismo a nomeação de servidor 
efetivo cedido para desempenho de cargo em comis-
são ou função gratificada no órgão cessionário, desde 
que não tenha vínculo de parentesco com a autoridade 
nomeante e não se encontre subordinado hierarquica-
mente a uma pessoa com a qual possua relação de 
parentesco.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Conse-
lheiro Domingos Neto. Acórdão nº 13/2014-Tribunal Ple-
no. Processo nº 8.189-2/2013).

8. PROCESSUAL

8.1) Processual. Defesa. Revelia. Efeito.
A revelia para apresentação de defesa em processo 

de contas produz o efeito de se presumirem verdadeiros 
os fatos trazidos em relatório técnico de auditoria. 

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 04/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 
7.591-4/2013).

8.2) Processual. Recursos. Embargos de Declaração. 
Contradição entre a decisão embargada e outros 
precedentes. Incabível.

Não cabe a interposição de embargos de declaração 
quando a decisão embargada estiver devidamente am-
parada e fundamentada no contexto fático-probatório 
dos autos e a contradição ocorrer entre a decisão embar-
gada e outro julgado que adota posicionamento diverso, 
uma vez que, a contradição, apta a ensejar embargos 
declaratórios, deve residir no próprio texto do acórdão 
embargado, de tal forma que se verifique uma ausência 
de conexão lógica entre a fundamentação utilizada e a 
parte dispositiva do julgado.

(Embargos de Declaração. Relator: Conselheiro Substi-
tuto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 16/2014-Tribunal 
Pleno. Processo nº 13.932-7/2011).

8.3) Processual. Recursos. Agravo regimental. 
Ausência de previsão regimental. Incabível. Rol 
de recursos exaustivo. 

Não cabe agravo regimental no âmbito do Tribunal 
de Contas, por ausência de previsão regimental, visto 
que o rol dos recursos passíveis de interposição é, regra 
geral, exaustivo, não se permitindo ao recorrente insti-
tuir, a seu critério, os meios e as formas de se impugnar 
uma decisão.

(Recurso de Agravo. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 31/2014-Tribunal Pleno. 
Processo nº 5.393-7/2011).

8.4) Processual. Recursos. Interposição de recurso 
não previsto em regimento. Recursos com argu-
mentos idênticos. Caráter protelatório. Aplicação 
de multa.

Possui caráter protelatório, com possibilidade de apli-
cação de multa ao recorrente, a interposição de recurso 
não previsto no Regimento Interno do Tribunal de Con-

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/281956/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/576f9574e6550880ceca2e7cf1ce3b79
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/281956/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/576f9574e6550880ceca2e7cf1ce3b79
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/169692/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/4a923bacade213bd3190e5f39bc8ded0
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/169692/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/4a923bacade213bd3190e5f39bc8ded0
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tas, após a interposição de Embargos de Declaração não 
conhecido pelo Tribunal Pleno, e que se limita a trans-
crever os mesmos argumentos utilizados em recurso 
anterior.

(Recurso de Agravo. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 31/2014-Tribunal Pleno. 
Processo nº 5.393-7/2011).

8.5) Processual. Tribunal de Contas. Aplicação de 
multas. Irregularidades não classificadas em regu-
lamento normativo específico. Possibilidade.

O regulamento normativo específico do Tribunal 
de Contas que estabelece parâmetros de gradação das 
multas e a classificação de irregularidades confere maior 
transparência à tutela prestada, mas não se presta a atri-
buir caráter exaustivo ou taxativo ao rol de situações 
classificadas como irregulares, sendo que as irregularida-
des não classificadas também são passíveis de aplicação 
de multa.

(Embargos de Declaração. Relator: Conselheiro Substi-
tuto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 16/2014-Tribunal 
Pleno. Processo nº 13.932-7/2011).
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